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SEXTA-FEIRA, 26 OUT 1990

Decreto n2 99.646 , de 25	 de	 outubro	 de 1990.

Abre aos Orçamentos da União, em favor de
diversos Orgãos, crédito adicional no va
Dor de Cr$ 11.813.902.000,00, para reforçZ
de dotações consignadas nos vigentes orça
mentos.

O VICE-PRESIDEN TE DA REPDBLICA, no exercício do cargo de

PRESIDENTE DA REPORLICA, no uso da atribuição quê lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida no art. 40 da
Lei no 8.083, de 19 de outubro de 1990,

DECRET A:

Art. lo Fica aberto aos Orçamentos	 da União	 (Lel no

7.999, de 31 —de janeiro de 1990),em favor da Prestdencia dã
Repóblica, crédito suplementar no valor de Cr$ 6.897.902.000,00 (seis
bilhoes, oitocentos e noVenta e sete milhões, novecentos e dois mil
cruzeiros) para atender ã programação indicada cos Anexos I, II, III e
IV deste Decreto.

Art. 20 Fica aberto ao Orçamento Fiscal- da União (Lei no
7,999, de 31 de—janeiro de 1990), em favor da Presidõncia da Repúblicã
e do Ministério da Infra-Estrutura, crédito especial no valor de Cr$
4.916.000.000,00 (quatre bilhões, novecentos e dezesseis milhões de
Cruzeiros), para atender a programação indicada no Anexo V deste
Decreto.

•
Art. 38 Os recursos necessários ao atendimento das despesas

constantes dos, artigos anteriores sao provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, nos termos do art. 40 da
Lei no 0.083, de 19 de outubro de 1990.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica_

Art. 5o . Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro 	 de 1990	 1692 da Independencia

e 102o da Eepóblica.

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cerdoso de Mello
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DECRETO No.	 99.647	 ,	 DE	 25	 DE	 OUTUBRO	 DE 1990
—=—

taLL•00, tio§ Oà”

me, Ie.,. n IPO

atm 1.0.00,11. , 113à .10

à %à là ; Abre à Preside/leia da República,	 em faVor
da Fundação Centro de Formação do Servidpr
Publico,	 credito suplementar no valor

r;

Cr$ 3.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no, vigente Orçamento.

'O VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA,	 no	 exercício

me • Leeeecer. Làeé

„	 	 tt r do cargo de	 PRESIDENTE DA REPOBLICA, 	 no uso das atribuições que 	 lhe
confere o art. 84,	 inciso IV, *da Constituição Federal, e da autorização
contida no art.	 11,	 inciso V,	 da Lei No.	 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRET A:

•1.`

Art. lo. Fica aberto à Presidõncia da República, em favor da
Fundação Centro de Formação do Servidor Público, crédito suplementar no
valor	 de	 Cr$ 3.000.000,00	 (tres milhões de cruxeiros) para atender	 1

e
programação indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2o. Os	 recursos	 necessários à execução do dispOsto
artigo	 anterior	 são	 provenientes	 de convenio	 celebrado	 com	 orgao
federal	 - Recursos	 de	 Outras Fontes,	 na forma	 do	 Anexa	 II	 desEe

mi,' 'Leme" L a, n•••à r • `,, `,	 •"1, • ..-1,

•- n, ,•-., ••
r:

Decreto.

Ai. t.	 30. Este	 Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 a
publicação.

•Ce...3/

,1 n0% 1,1,MP 1704,10.

" 

erà	 Inraçurà r,= Art.	 40. Revogas-no as disposições em contrário.

mel ...em," ,ààa .t.1 1, 1 . 1.	 à., • n •n •	 1.0.D.,,,e,à0 .5 • .1}
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